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MESA DIRETORA — 
Lei Municipal Promulgada n° 794/2018 

EMENTA: INSTITUI A CAMPANHA 
DE PREVENCAO AOS ACIDENTES 
DO TRABALHO E  DOENÇAS 
OCUPACIONAIS, DENOMINADA DE 
"ABRIL VERDE" NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE LAJES/RN, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso de suas 

atribuigdes legais, conferida Lei Organica Municipal, faz saber que a Camara Municipal 
aprovou e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituida no Municipio de Lajes/RN a campanha de 

prevencao de acidentes do trabalho e doengas ocupacionais, denominada 

“Abril Verde” a ser comemorada anualmente durante o mês de abril, com o 

objetivo de sensibilizar a populacao quanto a importancia da prevencao dos 

acidentes de trabalho e doengas ocupacionais. 

Paragrafo único: O simbolo da campanha "Abril Verde" aludida no caput 

deste artigo sera “um laço” na cor verde. 

Art. 2° - Durante o més da campanha o objetivo principal sera divulgar os 

direitos assegurados pela Lei N° 6.514 de 22 de Dezembro de 1977, 

alterando o Capitulo V da CLT (Consolidacao das Leis Trabalhista) relativo a 

Segurança e Medicina do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 

1° de Maio de 1943, pela portaria do MTB (Ministério do Trabalho) de Nº 

3.214 de 08 de junho de 1978, aprovando as normas regulamentadoras 

sobre Seguranga e Medicina do Trabalho e Lei Estadual N° 10.216/17. 

I - Cabe a Prefeitura Municipal de Lajes através de todos os meios 

disponiveis, potencializar a campanha "Abril Verde" nesta municipalidade. 

11 - É publico alvo das ações da Prefeitura Municipal de Lajes/RN durante a 

realizacao da campanha "Abril Verde" o funcionalismo municipal. 

III - Através de profissional competente todos os 6rgaos da administracao 

publica municipal deverao durante a campanha "Abril Verde" realizar 

levantamento técnico quanto a necessidade de adequagoes visando a 

prevencao de acidentes do trabalho e doengas ocupacionais.



Art. 3° - A campanha "Abril Verde" passa a integrar o Calendario Oficial do 

Municipio de Lajes/RN. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposicoes en ntrario. 

Lajes/RN, de Jynho de 2018 
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Art, 1% - Fica inst Município de Lajes/RN a campanha 
de prevenção de acidentes do rabalho e doenças ocupacionais, 
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durante o mês de abril com © objetivo de sensibilizar 3 
população quanto à mponância da pravenção dos acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais. 

Parágrafo único. O simbola da campanha “Abril Ve 
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1 - Cae a Prefeitura Municipal de Lajes através de todos os 
168 disponíveis, potencializar 3 campanha “Abnl Verde" nesta 

municipacade. 

1l - É público alvo das ações da Prefeitura Municipal de 
ajes/RN durante a realização da campanha “Abril Verde" o 

uncionalismo municipal 

Il - Através de profissional competente todos os órgãos da 
administração pública municipal deverão durante a campanha 
Abrll Verde" realizar levantamento técnico quanto a 
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Art 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
evogada as disposições em contrário 
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